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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2922 de 26/10/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
 
 
Empresa: CESAR A. FRANTZ MACHADO ME. 
Processo: 7798/2018 – Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Contratação de empresa para ministração de Cursos para capacitação dos 
funcionários da Secretaria Municipal de Saúde que ocorrerá nos dias 06, 07 e 08 de 
Novembro de 2018. 
Valor: R$ 3.780,00 
Fundamentação: Art. 25, II, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2922 de 26/10/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa:MTECH LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME  
Processo: 7949/2018– Secretaria Municipal de Obras 
Objeto: Locação de Caminhões Compactadores para Atendimento no Período de 
doze Meses. 
Valor: R$ 240.000,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/2014 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou       
5° termo aditivo ao contrato nº 037/2014, celebrado com 
a empresa EMPRESA JORNALÍSTICA FATOS & FOTOS 
LTDA ME, tendo como objeto serviços de publicações de 
atos oficiais, em especial os editais de licitação, aditivado 
o valor de R$9.459,03 (nove mil, quatrocentos e 
cinquenta nove reais e três centavos). 
 
                          Paty do Alferes, 26 de outubro de 2018. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

DECRETO   N.º 5.448  DE  26    DE  OUTUBRO   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na  
importância de R$42.000,00 (Quarenta e dois mil reais). 
 
FONTE    =    015   R$42.000,00   (Royalties) 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.21.01.04.122.0002.2215 – Divulgação de Eventos e Atos Institucionais 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$             30.000,00 

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.01.17.452.0008.2302 – Coleta e Destinação Final de Resíduos Sólidos 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$             12.000,00 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender às presentes suplementações é oriundo da anulação parcial no seguinte Programa de 
Trabalho, conforme inciso III, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.01.15.122.0008.2219 – Gestão da Frota Municipal 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$             42.000,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes,  26 de outubro de 2018  

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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P O R T A R I A  Nº 492/2018 - G.P. 
 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Cessar a vantagem acessória ao vencimento correspondente a FG 2 - 
Função Gratificada, do servidor  LEONARDO ANANIAS PINHEIRO JORDÃO, 
matrícula nº 1359/01, ocupante do cargo de GUARDA MUNICIPAL I A. Lotado 
na SECRETARIA DE ORDEM  PÚBLICA. 
  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de outubro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 10  de  outubro  de 2018. 
 
 
  

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO   

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 506/2018 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear SENIRA TAVARES DE PAULA, matrícula 1292/02, 
para exercer o cargo em comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL, 
Símbolo DAS-5, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da 
função no valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. 
Lotada na SECRETARIA DE CULTURA.  
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 11 de outubro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 23  outubro  de 2018. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 512/2018 - G. P. 
 
 

 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar  TIAGO OLIVEIRA DE BRITO CUNHA, matrícula 
1467/02, do cargo em comissão de ASSESSOR EXECUTIVO 
COORDENADOR DE PSF,  Símbolo DAS-2. Lotado  na  SECRETARIA DE 
SAÚDE. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de outubro de 
2018, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes  23  de  outubro  de  2018. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 


